




































PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS
Rua Álvaro Mendes, n. 2294, Centro, !Teresina (PI), CEP 64.000-060

Telefone: (86) 3216 - 4629

ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 4812017

Termo Aditivo nO01 ao Contrato n°
48/2017. Processo Administrativo nO 25102/2017.
Prorrogação de vigência.

CONTRATANTE: o Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nO2.294, centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ: 05.805.924/0,001-89, representado neste ato pelo Prôcurador-Geral de
Justiça, Cleandro Alves de Moura, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V,
da Lei Complementar Estadual n° 12, de 18 de dezembro de 1993.

CONTRATADA: empresa SLC Serviços Aeroportuários Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.o
04.462.643/0001-08 estabelecida à CLSW 303, Bloco C, Sala 111, Edifício Le Parc - Sudoeste,
na cidade de Brasília (DF), CEP: 70.673-623, representada por Cláudia Regina Moura,
portadora do CPF n° 286.133.681-15 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por procuração. .

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
contrato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da lei n.O 8.666, de 21 de junho dce
1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigênci.a do contrato cujo
objeto é a prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de
passagens aéreas nacionais para os membros e servidores do Min.istério Público do Estado do
Piauí visando à partici.pação em seminários, congressos, reuniões, treinamentos, cursos e
demais eventos de interesse do parquet e também para colaboradores eventuais autorizados
para atuar em eventos ou atividades relacionadas às missões do MPPI.

CLÁUSULA SE.GUNDA - DOS VALOR

2.1 O valor total do presente termo aditivo será de R$ 414.444,31 (quatrocentos e
catorze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e uns centavos)

CLÁUSU LA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: a)
Natureza da Despesa IElemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3.3.90.39 e .
Passagens e Despesas com Locomoção - 3.3.90.33;
b) Projeto/Atividade .. 2400;
c) Fonte de Recursos - 00;
d) Nota de Empenho -1296/2018 - Serviços e Nota de Empenho 1297/2018 - ~"s·sagens.



CLÁUSU LA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contado a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses contados a
partir da vigência do contrato original, por convenção entre as partes, conforme dispõe o art.
57, inciso 11da lei 8.666/93.

CL.ÁUSU LA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o
presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1 A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação, por extrato, do instrumento
pela Administração, no Diário da Justiça do PiaUÍ, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte d·,asdaquela data.

\

Teresina, 19 de setembro de 2018

'VII"""a"u",'. portuários Ltda
láu ia Regina Moura

CPF:
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Diário Eletrônico do MPPI
ANO 11- N° 265 Disponibilização: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 4 de Outubro de 2018

TIPO DE liCITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO: Eventual aquisição de veículos, novos, zero quilômetro, tipos sedan, SUV, Pick up e motocicletas de 125 cilindradas, para atender as
necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí e do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor, nas quantidades e com as
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I), do Edital do Pregão Eletrônico n° 23/2018.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 06/09/2018
HORÁRIO: 09:00 horas
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 06/09/2018
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/09/2018
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 26/09/2018
PREGOEIRO: Elis Marina Luz Carvalho
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
lOTE IV- VEíCULO TIPO PICK UP

EMPRESA VENCEDORA: INTTEC DISTRIBUiÇÃO E LOGíSTICA EIRELI
CNPJ N° 22.553.526/0001-31
ENDEREÇO: AVENIDA NÁPOll, N° 500, QD QC~01 lT ÁREA, SL 904, EDIF. PLAZA DÓRO OFFICE, RESIDENCIAL ELDORADO.
GOIÂNIA/GO. CEP: 74.367-640
REPRESENTANTE LEGAL: JOSY DE SOUZA PEREIRA. CPF N° 708.987.661-68
TELEFONE: (62) 3642-2368

.....

DESCRiÇÃO DO OBJETO QTD VALOR UNITÁRIOITEM

- Veículo tipo Pick Up - Dupla Cabine - 4x4, zero
quilometro, com capacidade para 05(cinco)
passageiros, 4 portas·, Cor Preta.
- Motor: no mínimo 2.0 L
- Potência mínima de 170 cv;
- Câmbio: manual ou automático;
- Freios ABS
- Controles de tração e estabilidade.
- Sensor de estacionamento.
- Combustível: Diesel;
- Injeção: eletrônica;
- Direção: hidráulica ou elétrica de fabrica;
- Ar Condicionado de fábrica;
...Cinto de segurança de três p<;lntos para no mínimo 04
ocupantes ..
- Vidros e travas elétricas nas 04 portas.;
- No mí nfrno 02 .Airbags;
- Rodas de liga leve com aro de no mínimo 16;
- Para-choques na cor do veículo;
- Rádio AM/FM/CD ou MP3 com USB;
- Aplicação de película fumê na cor preta com
transparência de acordo com a resolução do
CONTRAN;
-Protetor de Carter e Câmbio, desembaçador elétrico
do vidro traseiro, jogo de tapetes de borracha para o
interior, pneu de estepe, macaco, triângulo, chave de
rodas e extintor de incêndio.
- Estribos laterais
- Capota marítima
- Alarme antifurto

R$ 140.722,50

- Acessório: equipado com todos os equipamentos de
série na o especificados e exigidos pelO CONTRAN
- O veículo deve ser entregue emplacado.
FIATTORO
FREEDOM2.0

OBS: Do total de 4 veículos tipo Pick Up, 2 são destinadas ao PROGRAMA- DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PIAUí, Teresina, 03 de outubro de 2018.
Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça.

4.3.:~EXTRATO DO TERMO· ADITIVO N°. OtAO CONrRATO NQ.48/20"17

a)Espécie: Termo Aditivo nO.01 ao Contrato nO.48/2017, firmado em 19 de-Setembro de 2018 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado
-do Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa SLC Serviços Aeroportuários LTOA. - CNPJ: 04.462.643/0001-08;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 25102/2017 -
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do contrato cujo objeto é a prestação de serviços de reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais para os membros do Ministério Público do Estado do Estado do Piauí
visando a participação em seminários, congressos, reuniões, treinamentos, cursos e demais eventos de interesse do parquet e também para
colaboradores eventuais autorizados para atuar em eventos ou atividades relacionadas às missões do MPPI;
d) Fundamento Legal: Art. 57, Inciso 11,da Lei n°. 8.666/93;
e)Vigência: O termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura;
f)Valor Total: O valor total do presente aditivo corresponde ao valor de R$ 414.444,31 (quatrocentos e catorze mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais e trinta e um centavos);
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Projeto Atividade: 2400; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: 00;
Nota de empenho: 20f8NE01296 e 2018NE01297;
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Diário Eletrônico do MPPI
ANO 11- N° 265 Disponibilização: Quarta-feira, 3 de Outubro de 2018 Publicação: Quinta-feira, 4 de Outubro de 2018

i)Signatários: Pelo contratado, a Sra. Cláudia Regina Moura, CPF 286.133.681-15 e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral
de Justiça.
Teresina- PI, 03 de Outubro de 2018.

4.4. EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO N°. 38/2016

a)Espécie: Termo Aditivo nO.02 ao Contrato nO.38/2016, firmado em 10 de Setembro de 2018 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Oi Móvel S/A: - CNPJ: 05.423.963/0001-11;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 7080/2016
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do contrato 38/2016, cujo objeto é a prestação de serviços
continuados de comunicação de dados com alto desemprenho, abrangendo todos os pontos de presença do MPPI no estado, conforme
especificações e detalhamentos fixados no termo de referencia e anexos, na proposta vencedora e na Ata de Registro de Preço nO52/2015
oriunda do Pregão Eletrônico - SRP nO043/2015
d) Fundamento Legal: Art. 57, Inciso 11,da Lei n°. 8.666/93;
e)Vigência: O termo aditivo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura;
f)Valor Total: O valor total do presente aditivo corresponde ao valor de R$ 243.601,38 (duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e um reais e
trinta e oito centavos);
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Projeto Atividade: 2400; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recurso: 00;
Nota de empenho: 2018NE01285;
i)Signatários: Pelo contratado, o Sr. Paulo Roberto de Sousa Martins Vieira, CPF 395.930.963-53 e Maria José do Nascimento, CPF
718.978.953-72 e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina- PI, 03 de Outubro de 2018.
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MPPI Ministério Público
do Estado do Piaui

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 05.805.924/0001-89

TERMO ADITIVO N°02 AO CONTRATO N° 48/2017

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N°
48/2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
25102/2017.

CONTRATANTE: 0 Estado do Piaui, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Alvaro Mendes, n° 2294, centro, Teresina-PI, inscrito
no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato. pelo Procurador-Geral de Justiça Carmelina
Maria Mendes de Moura, na qualidade de ordenadora de despesa, no uso da competência que lhe é
atribuida pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual N° 12, de 18 de dezembro de 1993;

CONTRATADA: empresa SLC Serviços Aeroportuários Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
04.462.643/0001-08, estabelecida à CLSW 303, Bloco C, Sala 111, Edificio Le Pare — Sudoeste, na
cidade de Brasilia (DF), CEP: 70.673-623, representada por Cláudia Regina Moura, portadora do
CPF n° 286.133.681-15 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração;

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
contrato, sujeitando-se as partes As normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
As seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
0 presente termo aditivo visa A prorrogação do prazo de vigência do contrato cujo

objeto é a prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas
nacionais para os membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piaui visando A
participação em seminários, congressos, reuniões, treinamentos, cursos e demais eventos de interesse
do parquet e também para colaboradores eventuais autorizados para atuar em eventos ou atividades
relacionadas As missões do MPP1.

CLÁUSULA SEGUNDA— DO VALOR
0 valor total do presente termo aditivo será de R$ 427.541,79 (quatrocentos e vinte e

sete mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e nove centavos);

CLÁUSULA TERCEIRA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

1



Ministério Público
do Estado cio Piaui

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CNPJ: 05.805.924/0001-89
I — Unidade Orçamentária: 25101
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.33 / 3.3.90.39;
III - Projeto/Atividade - 2400;
IV - Fonte de Recursos — 100;
V - Notas de Empenhos — 2019NE01354 / 2019NE01355.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 0 prazo de vigência deste termo aditivo sera de 12 (doze meses), contado de 19/09/2019 a
19/09/2020, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses contados a partir da vigência
do contrato original, por convenção entre as partes, conforme dispõe o art. 57, inciso II da lei
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA— DA RATIFICAÇÃO

5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA— DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1 A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Teresina, 18 de setembro de 2019

CARMELINA MARIA Assinado de forma digital por

MENDES DE CARMELINA MARIA MENDES DE
MOURA:43931650391

MOURA:43931650391 Dados: 2019.09.18 1256:40 -OM'

Carmelina Maria Mendes de Moura
Procuradora-Geral de Justiça

SLC Servig
Representante

TESTEMUNH
\14

oportudrias Ltda
a Regina Moura

CPF 
CPF
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes  2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teres ina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 48/2017
SUPRESSÃO DE 25% (VINTE E
CINCO POR CENTO) DO
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E
A EMPRESA SLC SERVIÇOS
AEROPORTUÁRIOS LTDA.

CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina-PI, inscrito
no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pela Procuradora-Geral de Justiça, Carmelina
Maria Mendes de Moura, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V, da Lei
Complementar Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
CONTRATADA: SLC Serviços Aeroportuários Ltda, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º
04.462.643/0001-08, estabelecida no endereço ST SHCSW CLSW Lote 303 Bloco C Sala 110 111 E
112, Bairro Sudoeste, Brasília – DF, CEP: 70.673-623, representada por Cláudia Regina Moura,
portadora do CPF n° 286.133.681-15 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por
procuração.
Os CONTRATANTES  têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruído
no contrato n.º 48/2017, Procedimento de Gestão Administrativa nº 19.21.0013.0003556/2020-15,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor atualizado do Contrato nº 48/2017, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada
para a prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas
nacionais para os membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí. Tendo como
fundamentação o art. 58, I e art. 65, I, “b”, e §1º, todos da Lei n°. 8.666/93, juntamente com a cláusula
9.24 do Contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
2.1 O valor total da presente supressão será de R$ 106.885,44 (cento e seis mil, oitocentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e quatro centavos), passando o Termo Aditivo nº 02 ao Contrato n° 48/2017 a ter
o valor de R$ 320.656,35 (trezentos e vinte mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco
centavos).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
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CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
4.1 A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
 

Carmelina Maria Mendes de Moura
Procuradora-Geral de Justiça

 
SLC Serviços Aeroportuários Ltda

Representante: Cláudia Regina Moura
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1. ____________________________________________________ CPF: _____________________
 
2. ____________________________________________________ CPF: _____________________
 

ANEXO I - QUANTIDADES E VALORES ANTERIORES

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE: CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE: (61) 3013-4150 / 3364-9035

ITEM SERVIÇOS
QUANTIDADE

DE PASSAGENS
ANUAIS

VALOR
TOTAL

1
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA,

EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS

250 R$
427.538,12

2 REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGENS - RAV 250 R$ 3,67

TOTAL GERAL R$
427.541,79

 
ANEXO II - SUPRESSÃO

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE: CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE: (61) 3013-4150 / 3364-9035
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ITEM SERVIÇOS

QUANTIDADE
DE

PASSAGENS
ANUAIS

VALOR
TOTAL

SUPRESSÃO -
QUANTIDADE

SUPRESSÃO
- VALOR

1

PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

RESERVA,
EMISSÃO,

REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO
DE PASSAGENS

AÉREAS NACIONAIS

250 R$
427.538,12 62,5 R$

106.884,52

2
REMUNERAÇÃO DO

AGENTE DE
VIAGENS - RAV

250 R$ 3,67 62,5 R$ 0,92

TOTAL GERAL R$
427.541,79  R$

106.885,44

 
ANEXO III - QUANTIDADES E VALORES ATUAIS

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE: CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE: (61) 3013-4150 / 3364-9035

ITEM SERVIÇOS
QUANTIDADE

DE PASSAGENS
ANUAIS

VALOR
TOTAL

1
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA,

EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS

187,5 R$
320.653,60

2 REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGENS - RAV 187,5 R$ 2,75

TOTAL GERAL R$
320.656,35

 
Carmelina Maria Mendes de Moura

Procuradora-Geral de Justiça
 

SLC Serviços Aeroportuários Ltda
Representante: Cláudia Regina Moura

 
 
TESTEMUNHAS:
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1. ____________________________________________________ CPF: _____________________
 
2. ____________________________________________________ CPF: _____________________
 

Documento assinado eletronicamente por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
Procuradora-Geral de Justiça, em 16/06/2020, às 12:52, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA REGINA MOURA, Usuário Externo,
em 17/06/2020, às 17:53, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IRAILDO WELINGTON DO NASCIMENTO,
Testemunha, em 17/06/2020, às 19:00, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SABRINA MARTA SILVA ARAUJO,
Testemunha, em 17/06/2020, às 19:03, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seiapp1h.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0010947 e o código CRC 14AA99E9.

19.21.0013.0003556/2020-15 0010947v4
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4.3. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 48/201712181 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº23/2020),CONFORME ARTIGO 24, INCISO XI, LEI 8.666/93 DE REMANESCENTE
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE OFFICE BOY, RECEPÇÃO, CONDUÇÃO DE VEÍCULO LEVE E PESADO,
MOTOBOY, OPERADOR DE SOM E IMAGEM, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA,
CARREGADOR DE VOLUMES, COPEIRAGEM, GARÇONARIA E TELEFONISTA, PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº
19.21.0010.0003895/2020-25, para correção da cláusula quarta do Contrato.
1 - Objeto: A presente apostila refere-se à correção da cláusula quarta do contrato. Dessa forma, onde se lê na CLAUSULA QUARTA - DO
VALOR, no item 4.2: "Ovalor do contrato pararenovação, caso seja prorrogado por mais 12 (doze meses), e atendendo todos os requisitos
estabelecidospregão eletrônico nº 05/2018, é deR$ 3.723.849,12 (três milhões, setecentos e vinte e três mil, oitocentos e quarenta e nove reais e
doze centavos) dos quais R$ 3.634.885,92 (três milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois
centavos) são referentes aos postos de trabalho e R$ 88.963,20 (oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos)
referentes às diárias" leia-se: "Ovalor do contrato pararenovação, caso seja prorrogado por mais 12 (doze meses), e atendendo todos os
requisitos estabelecidospregão eletrônico nº 05/2018, é de R$ 3.926.606,28 (três milhões, novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e seis reais e
vinte e oito centavos) dos quais R$ 3.837.643,08 (três milhões, oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e oito centavos)
são referentes aos postos de trabalho e R$ 88.963,20 (oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos) são referentes às
diárias".
2 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado.
Teresina, 17 de junho de 2020.
Carmelina Maria Mendes de Moura
Procuradora Geral de Justiça

a) Espécie: Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato nº. 48/2017, firmado em 17 de junho de 2020 entre a Procuradoria-Geral de Justiça do Piauí -
CNPJ: 05.805.924/0001-89 e a empresa SLC Serviços Aeroportuários Ltda - CNPJ: 04.462.643/0001-08;
b) Processo Administrativo: n°. 19.21.0013.0003556/2020-15
c) Objeto: O presente termo aditivo visa a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato nº 48/2017, cujo objeto é a
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens
aéreas nacionais para os membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí.
d) Fundamento Legal: Art. 58, I e art. 65, I, "b", e §1º, da Lei nº 8.666/93 e cláusula 9.24 do contrato administrativo nº 48/2017;
e)Dos Valores: O valor da presente supressão será de R$ 106.885,44 (cento e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), passando o valor total do contrato de R$ 427.541,79 (quatrocentos e vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e
nove centavos) para R$ 320.656,35 (trezentos e vinte mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos);
f) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
g) Signatários: Pela contratada, Cláudia Regina Moura, portadora do CPF (MF) nº 286.133.681-15, e contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes
de Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
ANEXO I - QUANTIDADES E VALORES ANTERIORES

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE: CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE: (61) 3013-4150 / 3364-9035

ITEM SERVIÇOS
Q U A N T I D A D E  D E
PASSAGENS ANUAIS

V A L O R
TOTAL

1
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS

250
R $
427.538,1
2

2 REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGENS - RAV 250 R$ 3,67

TOTAL GERAL
R $
427.541,7
9

ANEXO II- SUPRESSÃO

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE: CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE: (61) 3013-4150 / 3364-9035

I T E
M

SERVIÇOS
QUANTIDADE DE
P A S S A G E N S
ANUAIS

V A L O R
TOTAL

SUPRESSÃO -
QUANTIDADE

SUPRESSÃ
O - VALOR

1
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS NACIONAIS

250
R $
427.538,1
2

62,5
R $
106.884,52

2 REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGENS - RAV 250 R$ 3,67 62,5 R$ 0,92

TOTAL GERAL
R $
427.541,7
9

R $
106.885,44

ANEXO III - QUANTIDADES E VALORES ATUAIS

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE: CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE: (61) 3013-4150 / 3364-9035
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5. OUTROS 
[]

5.1. 58ª ZONA ELEITORAL - MONSENHOR GIL12185 

ITEM SERVIÇOS
Q U A N T I D A D E  D E
PASSAGENS ANUAIS

V A L O R
TOTAL

1
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS

187,5
R $
320.653,6
0

2 REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGENS - RAV 187,5 R$ 2,75

TOTAL GERAL
R $
320.656,3
5

Teresina- PI, 18 de junho de 2020.

A PROMOTORIA ELEITORAL QUE OFICIA PERANTE A 58ª ZONA ELEITORAL (ZE) EM MONSENHOR GIL/PI, por intermédio de seu
Promotor Eleitoral infra-assinado, no exercício de suas atribuições legais, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988 (CF),
arts. 72, 78 e 79, parágrafo único, todos da Lei Complementar n.º 75/1993, em especial, à luz da portaria PGR/MPF n. 692, de agosto de 2016, e
demais disposições legais aplicáveis à espécie, e
CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (LC 75/93, art. 6º, inciso XX);
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais (CF, art. 127), como também o acompanhamento de todas as fases
do processo eleitoral (LC n. 75/93, art. 72);
CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia do eleitor na escolha de seus candidatos;
CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político, como também o uso indevido dos veículos e meios de comunicação
social constituem expedientes que atentam contra a isonomia de oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha dos eleitores,
afetando a normalidade e a legitimidade das eleições;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 consagra o princípio da impessoalidade para Administração Pública Direta e Indireta de
qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (CF, art. 37, caput);
CONSIDERANDO que, somada à força normativa decorrente do disposto no art. 6º, XX, da Lei Complementar n. 75/93, a recomendação legal
visa a exortar os meios de comunicação social, pré-candidatos, partidos e terceiros que tenham alguma relação direta ou indireta com o processo
eleitoral, para o integral cumprimento da legislação, prevenindo a prático do ilícito e/ou constituindo em mora aqueles que prefiram trilhar o
descumprimento da norma;
CONSIDERANDO que o art. 36 da Lei n. 9.504/97 (LE) estabelece que a "propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do
ano da eleição";
CONSIDERANDO que os termos da referida lei o pré-candidato poderá realizar sua promoção pessoal perante a população no período anterior à
campanha, fazendo menção à pretensa candidatura, exaltando suas qualidades pessoais e divulgando seu posicionamento pessoal sobre
questões políticas, estando vedado efetuar pedido explícito de voto;
CONSIDERANDO que o uso indevido dos veículos e meios de comunicação social constituem expedientes que atentam contra a isonomia de
oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha dos eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das eleições;
CONSIDERANDO que o art. 22 da LC n. 64/90 estabelece que qualquer "partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral
poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias
e pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização
indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político";
CONSIDERANDO que a LE proíbe a arrecadação e a aplicação de recursos nas campanhas eleitorais antes do registro de candidatura, da
obtenção do CNPJ e da abertura da conta bancária, o que se dá depois de 15 de agosto (LE, arts. 17 a 27);
CONSIDERANDO que o art. 37, § 2º, da LE, na sua redação atual, veda a propaganda eleitoral - mesmo após 15 de agosto - mediante placas,
faixas, cartazes, pinturas, outdoors etc.;
CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral veiculada antes de 16 de agosto, se não estiver nos estritos limites do art. 36-A, caracteriza o ilícito
eleitoral previsto no art. 36, § 3º, da mencionada lei, para o qual há previsão de multa de R$ 5.000,00 a R$ 25.000,00;
CONSIDERANDO que a campanha eleitoral iniciada antes do período permitido pode, a depender da gravidade da conduta, caracterizar abuso
de poder, punido com inelegibilidade e cassação do registro ou diploma, conforme dispõe os arts. 1º, I, "d", e 22, XIV, ambos da LC n. 64/90;
CONSIDERANDO que a movimentação ilícita de recursos de campanha é infração cível eleitoral prevista no art. 30-A da LE, com previsão de
cassação do diploma;
CONSIDERANDO que o desembolso de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro para a confecção e veiculação da propaganda eleitoral
antecipada implica em arrecadação e gasto em período vedado pela legislação;
CONSIDERANDO que o impulsionamento de conteúdo em rádios locais, mídias sociais e em outras plataformas, podem configurar propaganda
eleitoral antecipada;
CONSIDERANDO que os emissoras de rádio e televisão devem conferir tratamento isonômico aos filiados a partidos políticos e pré-candidatos
em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão, na esteira do art. 36-A, I, in fine, da LE;
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 3/2020/GABPRE/PRPI, que apresentou o Ofício CIRCULAR 08/2020/RBG/PGE que apresentou instruções
e diretrizes sobre: Quórum de julgamento nas ações que versem sobre cassação, anulação de eleições ou perda de diploma; Propaganda
eleitoral antecipada - meios ilícitos; "Derramamento de santinhos" na data do pleito; Carta de anuência em ações para reconhecimento de
justa causa para desfiliação e Prestações de contas - recursos de origem não identificada - recomposição ao erário;
CONSIDERANDO a Orientação Técnica do Procurador Regional Eleitoral PRE/PI n.º 01/2020 que estabelece diretrizes para a atuação dos
Promotores Eleitorais do Estado do Piauí na fiscalização da legalidade eleitoral das medidas adotadas, por gestores públicos, voltadas ao
enfrentamento da situação de emergência e de calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19 (coronavírus);
CONSIDERANDO, até o presente momento, a manutenção do Calendário das eleições de 2020, tendo o Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
confirmado a data de 4 de abril próximo como limite para a filiação partidária de pretensos candidatos às eleições municipais do corrente ano e
esclarecido, em sessão de 19 de março de 2019, que, dado que o calendário das eleições municipais está previsto na Lei das Eleições
(9.504/1997), a Justiça Eleitoral não tem competência para alterá-lo, inclusive no que diz respeito ao prazo para filiação partidária, tratando- se de
matéria de competência reservada ao Poder Legislativo;
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 02/2020/GABPRE/PRPI, que tem por objeto orientações técnicas na utilização das espécies
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-004846/19

nº processo TCE

48/2017

nº contrato

25102/2017

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

17/06/2020

data da assinatura

Evento Descrição

Alteração quantitativa O presente Termo Aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor atualizado do Contrato nº 48/2017,

Eventos do(a) Termo aditivo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 48/2017

 

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 48/2017
CELEBRADO ENTRE A PROCURADORIA -GERAL
DE JUSTIÇA E A EMPRESA SLC SERVIÇOS
AEROPORTUÁRIOS LTDA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 19.21.0013.0003953/2020-63.

 
CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pela Procuradora-Geral de Justiça,
Carmelina Maria Mendes de Moura, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V, da Lei
Complementar Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
CONTRATADA: SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º
04.462.643/0001-08, estabelecida no endereço CLSW Lote 303, Bloco C, Salas 110, 111 e 112,
Edifício Le Parc, Bairro Sudoeste, Brasília – DF, CEP: 70.673-623, representada por Cláudia Regina
Moura, portadora do CPF n° 286.133.681-15, de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada por procuração.
Os CONTRATANTES  têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruído
no contrato n.º 47/2017 (Pregão Eletrônico nº 19/2017), Procedimento de Gestão Administrativa nº
19.21.0013.0003953/2020-63, mediante as cláusulas e condições que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1       O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze) meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e cláusula sétima do contrato
administrativo nº 48/2017, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais para os
membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí visando à participação em seminários,
congressos, reuniões, treinamentos, cursos e demais eventos de interesse do parquet e também para
colaboradores eventuais autorizados para atuar em eventos ou atividades relacionadas às missões do
MP-PI.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1       O valor total do presente termo aditivo será de R$ 320.656,35 (trezentos e vinte mil, seiscentos
e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 320.653,60 (trezentos e vinte mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) referente à prestação dos serviços de reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, e R$ 2,75 (dois reais e setenta e
cinco centavos) referente à taxa de remuneração do agente de viagens, conforme especificado em
anexo único, devendo a importância de R$ 15.000,15 (quinze mil reais e quinze centavos) ser atendida
à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual de
2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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3.1       As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I – Unidade Orçamentária: 25101
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.33 e 3.3.90.39;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos – 100;
V - Nota de Empenho – 2020NE00587 e 2020NE00588;
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1       O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de
setembro de 2020 (19/09/2020), podendo ser prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, por
convenção entre as partes, conforme dispõe o art. 57, inciso II, da lei 8.666/93 e cláusula sétima do
contrato original.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1       Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.
CLÁUSULA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
6.1       A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
 

ANEXO ÚNICO

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE:CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE:(61) 3013-4150 / 3364-9035

 ITEM SERVIÇOS
 QUANTIDADE
DE   PASSAGENS
ANUAIS

 VALOR
TOTAL

 1
 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE   RESERVA,
EMISSÃO,   REMARCAÇÃO E   CANCELAMENTO DE
PASSAGENS   AÉREAS NACIONAIS

     187,5     R$
320.653,60

 2  REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE   VIAGENS - RAV       187,5 R$ 2,75

TOTAL GERAL    R$
320.656,35

 

Carmelina Maria Mendes de Moura
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   Procuradora-Geral de Just iça

 

        Cláudia Regina Moura

 SLC Serviços Aeroportuários Ltda

 

 

TESTEMUNHAS:

1. ____________________________________________________CPF__________________

2. ____________________________________________________CPF__________________

 

Documento assinado eletronicamente por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
Procuradora-Geral de Justiça, em 16/09/2020, às 12:59, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA REGINA MOURA, Usuário Externo,
em 16/09/2020, às 13:35, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SARAH LÍVIA DE SOUSA LEITE, Testemunha,
em 16/09/2020, às 14:19, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NUBIA FLANNIA SOARES DOS REIS,
Testemunha, em 16/09/2020, às 14:28, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seiapp1h.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0023871 e o código CRC E731605D.

19.21.0013.0003953/2020-63 0023871v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 48/2017

 

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº
48/2017 CELEBRADO ENTRE A
PROCURADORIA -GERAL DE JUSTIÇA E A
EMPRESA SLC SERVIÇOS
AEROPORTUÁRIOS LTDA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO
Nº 19.21.0013.0003953/2020-63.

 
CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Subprocurador de Justiça
Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art.  1°, IX,
do Ato PGJ-PI N° 1079/2021.
CONTRATADA: SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º
04.462.643/0001-08, estabelecida no endereço CLSW Lote 303, Bloco C, Salas 110, 111 e 112,
Edifício Le Parc, Bairro Sudoeste, Brasília – DF, CEP: 70.673-623, representada por Cláudia Regina
Moura, portadora do CPF n° 286.133.681-15, de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada por procuração.
Os CONTRATANTES  têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruído
no contrato n.º 48/2017 (Pregão Eletrônico nº 19/2017), Procedimento de Gestão Administrativa nº
19.21.0013.0003953/2020-63, mediante as cláusulas e condições que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e cláusula sétima do contrato administrativo nº
48/2017, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais para os membros e servidores do
Ministério Público do Estado do Piauí visando à participação em seminários, congressos, reuniões,
treinamentos, cursos e demais eventos de interesse do parquet e também para colaboradores eventuais
autorizados para atuar em eventos ou atividades relacionadas às missões do MP-PI.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1  O valor total do presente termo aditivo será de R$ 320.656,35 (trezentos e vinte mil, seiscentos e
cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 320.653,60 (trezentos e vinte mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) referente à prestação dos serviços de reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, e R$ 2,75 (dois reais e setenta e
cinco centavos) referente à taxa de remuneração do agente de viagens, conforme especificado em
anexo único, devendo a importância de R$ 20.877,04 (vinte mil oitocentos e setenta e sete reais e
quatro centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente –
Lei Orçamentária Anual de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I – Unidade Orçamentária: 25101
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.33 e 3.3.90.39;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos – 100;
V - Nota de Empenho – 2021NE00620 e 2021NE00623;
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1  O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de
setembro de 2021 (19/09/2021).
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
6.1  A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
 
ANEXO ÚNICO

SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA ME, CNPJ nº 04.462.643/0001-08

REPRESENTANTE: CLÁUDIA REGINA MOURA

TELEFONE: (61) 3013-4150 / 3364-9035

ITEM  SERVIÇOS
 QUANTIDADE DE 

 PASSAGENS
ANUAIS

 VALOR
TOTAL

 1

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
 RESERVA, EMISSÃO,  REMARCAÇÃO
E   CANCELAMENTO DE PASSAGENS 

 AÉREAS NACIONAIS

     187,5 R$ 320.653,60

 2 REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE 
 VIAGENS - RAV       187,5 R$ 2,75

TOTAL GERAL    R$ 320.656,35

 

Hugo de Sousa Cardoso
SUBPROCURADOR DE JUSTIÇA INSTITUCIONAL

 
 

Cláudia Regina Moura
SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA
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Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA REGINA MOURA, Usuário Externo,
em 15/09/2021, às 09:24, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 16/09/2021, às 12:13, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0119872 e o código CRC 19BA172A.

19.21.0013.0003953/2020-63 0119872v2
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3.18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA -PI19397 

4. PERÍCIAS E PARECERES TÉCNICOS 
[]

4.1. EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA19387 

5. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 05 AO CONTRATO Nº. 48/201719376 

PORTARIAN°. 06-09/2021
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por ingerência do Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Parnaíba, Estado do
Piauí, responsável pela defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, com âncora no artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal; no artigo 25, inciso IV, da Lei Nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1983; no artigo 36, inciso IV, da Lei Complementar Nº 12, de 18 de
dezembro de 1983, e no artigo 8º, § 1º, da Lei Nº 7.347/85, neste ato converte a Notícia de Fato registrada em SIMP sob o Nº. 000026-
369/2021, no necessário Inquérito Civil, cujo objeto trata da apuração de eventuais irregularidades quanto ao fechamento do Hospital de
Campanha Nossa Senhora de Fátima, localizado no Município de Parnaíba (PI), que tem como finalidade o tratamento de pacientes
contaminados pelo Novo Coronavírus (COVID-19), reverbera o seguinte:
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, como preceitua o artigo 127, da Carta Magna;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos
interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais, conforme artigo 1º, caput, da Resolução CNMP Nº. 023/2007;
CONSIDERANDO que, dentre as diligências determinadas em sede de Notícia de Fato, oficiou-se a Secretaria de Saúde do Município de
Parnaíba (PI), para que apresentasse esclarecimentos quanto ao objeto noticiado, em especial que juntasse aos autos documentos
comprobatórios capazes de consubstanciar a promoção inaugural deste procedimento, a fim de avaliar, com base em dados concretos, a
motivação, bem como, as contramedidas adotas quanto ao fechamento do Hospital Nossa Senhora de Fátima;
CONSIDERANDO que, em sede de resposta, por meio do Parecer Técnico 030/2021 fora demostrado as informações solicitadas quanto ao
objeto da demanda, asseverando ainda, que de janeiro de 2021, até a data da referida manifestação encontrava-se em funcionamento a Unidade
Ambulatorial, sob gestão municipal com a especialização de atendimento clínico á paciente com quadro de Síndrome Gripal em decorrência do
COVID-19, entretanto, acrescenta-se que não havia, até o momento, portaria de prorrogação de repasses financeiros para este fim;
CONSIDERANDO que, no tocante às ações e serviços públicos de saúde, o legislador constitucional incumbiu ao Ministério Público o dever de
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos à máxima eficácia do direito fundamental à saúde, de relevância pública, bem como pela garantia
do seu financiamento estatal em patamares proporcionais, conforme artigo 129, inciso II, da Carta Magna;
CONSIDERANDO que o prazo de 120 (cento e vinte) dias da instauração da Notícia de Fato em lume resta encerrado, ainda pendente de
conclusão das diligências determinadas em sede de Notícia de Fato.
Ademais,considerando a necessária continuidade das investigações objeto dos autos, inclusive quanto à efetivação das diligências determinadas
em sede de notícia de fato.
DE MAIS A MAIS, TOMO POSIÇÃO:
Instaurar-se o presente INQUÉRITO CIVIL, na forma do artigo 2º, inciso I, da Resolução CNMP Nº. 23, de 17 de setembro de 2007, e Resolução
Nº. 001/2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, cujo objeto trata da apuração de eventuais irregularidades
quanto ao fechamento do Hospital de Campanha Nossa Senhora de Fátima, localizado no Município de Parnaíba (PI), que tem como finalidade o
tratamento de pacientes contaminados pelo Novo Coronavírus (COVID-19), determinando as seguintes providências:
1. Autue-se a presente Portaria, acompanhada dos documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio, conforme
determina o artigo 8º, da Resolução Nº. 01/2008, do Colégio de Procuradores do Ministério público do Estado do Piauí, com remessa desta
portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público -
CACOP, para conhecimento, conforme determina o artigo 6º, § 1º, da Resolução Nº. 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí;
2. Remessa desta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral do Ministério Público (e-mail publicações), para a devida divulgação na
imprensa oficial, propiciando a publicação e registro desta Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme artigo 4º, inciso
VI, e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução Nº. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
3. com cópia dos autos, oficie-se a Secretaria de Saúde do Município de Parnaíba (PI), solicitando informações quanto a prorrogação de
funcionamento da Unidade Ambulatorial - Centro de Atendimento Covid-19, bem como, qual a natureza financeira dos recursos destinados a
custar a referida unidade e o motivo de sua ausência até a data dos fatos, juntando documentação probatória, restando fixado o prazo resposta
conforme o Ato PGJ Nº. 931/2019.
Remete-se os autos a Secretaria Unificada, para cumprimento das diligências, em observância ao Ato PGJ Nº. 931/2019.
Uma vez concluídos os prazos concedidos para ditas informações, certificado o cumprimento das solicitações, venham conclusos.
Registros necessários em SIMP.
Cumpra-se.
Parnaíba (PI), 17 de setembro de 2021.
DR. ANTENOR FILGUEIRAS LÔBO NETO
Titular da 01ª Promotoria de Justiça de Parnaíba (PI)

REFERÊNCIA: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Ministério Público do Estado do Piauí e o Conselho Federal da OAB, por
seu Presidente, para, em parceria, promoverem o fornecimento de dados cadastrais de advogados inscritos em outros Estados, visando à
alimentação do banco de dados do Ministério Público do Estado do Piauí.
PARTES: Ministério Público do Estado do Piauí/ CNPJ n°05.805.924/0001-89.
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil/ CNPJ n°33.205.451/0001-14.
REPRESENTANTES: Hugo de Sousa Cardoso/ Felipe da Santa Cruz Oliveira Scaletsky.
OBJETO: possibilitar ao Ministério Público do Piauí, quando da utilização do banco de dados da OAB, dispor de elementos capazes de evitar que
advogados impedidos de exercer a profissão possam, indevidamente, representar jurisdicionados.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura, por parte da CFOAB.
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2021.
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 5552/2020-40.
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5.2. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 23/202019377 

5.3. TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 REFERENTE AO CONTRATO Nº 48/2021/PGJ19391 

Espécie: Termo aditivo nº 05 ao Contrato nº 48/2017, firmado em 16 de setembro de 2021 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, e a empresa SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA, CNPJ (MF) nº 04.462.643/0001-08.
Processo Administrativo: nº 19.21.0013.0003953/2020-63.
Objeto: O presente Termo Aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais para os
membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí visando à participação em seminários, congressos, reuniões, treinamentos,
cursos e demais eventos de interesse do parquet e também para colaboradores eventuais autorizados para atuar em eventos ou atividades
relacionadas às missões do MP-PI.
Da vigência: O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 19 de setembro de 2021 (19/09/2021).
Fundamento legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e cláusula sétima do contrato administrativo nº 48/2017.
Do valor: O valor total do Termo Aditivo para cobrir todas as despesas é de R$ 320.656,35 (trezentos e vinte mil, seiscentos e cinquenta e seis
reais e trinta e cinco centavos), sendoR$ 320.653,60 (trezentos e vinte mil, seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) referente à
prestação dos serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, e R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco
centavos) referente à taxa de remuneração do agente de viagens.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Natureza da Despesa /Elementos: 3.3.90.33 e 3.3.90.39; Projeto/Atividade: 2000; Fonte
de Recursos: 100 e Notas de Empenho: 2021NE00620 e 2021NE00623.
Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas por este
Termo Aditivo.
Signatários: Pela contratada, a Sra. Cláudia Regina Moura, CPF (MF) nº 286.133.681-15, e pela contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso,
Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina-PI, 17 de setembro de 2021

Espécie: Termo aditivo nº 01 ao Contrato nº 23/2020, firmado em 16 de setembro de 2021 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, e a empresa LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S.A, CNPJ (MF)
nº19.877.285/0002-52.
Processo Administrativo: nº 19.21.0016.0005361/2020-26.
Objeto: O presente Termo Aditivo visa à supressão de aproximadamente2,46% do valor totaldo contrato, referente àredução da quantidade
doitem 05(Anexo Único)e a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais12(doze) meses, cujo objeto é a contratação delicenciamento
de infraestrutura, plataforma de colaboração e comunicação corporativa baseada em nuvem, incluindo garantia de atualizações e suporte técnico
pelo prazo de 12 (doze) meses.
Da vigência: O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 23 de setembro de 2021 (23/09/2021).
Fundamento legal: Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e cláusulaquarta do contrato administrativo nº23/2020.
Do valor: O valor total do Termo Aditivo para cobrir todas as despesas é de R$ R$1.732.638,60 (um milhão, setecentos e trinta e dois mil
seiscentos e trinta e oito reais e sessenta centavos) para os12(doze) meses de vigência.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.40; Projeto/Atividade: 2000; Fonte de Recursos:
100 e Nota de Empenho: 2021NE00608.
Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas por este
Termo Aditivo.
Signatários: Pela contratada, o Sr. Alexandre Mota Albuquerque, CPF (MF) nº 261.138.723-00, e pela contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso,
Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina-PI, 17 de setembro de 2021.

APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 REFERENTE AO CONTRATO Nº 48/2021/PGJ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, DE APARELHOS DE
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, BEBEDOURO, FRIGOBAR E GELADEIRA, BEM COMO PARA A INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE APARELHOS DE ARCONDICIONADO (TIPO SPLIT) DE PROPRIEDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ, INSTALADOS NA SEDE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E OUTROS ÓRGÃOS DO MPPI, NAS CIDADES DO INTERIOR
DO ESTADO DO PIAUÍ (SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NO MUNICÍPIO COM ATÉ 400 KM DE DISTÂNCIA DE TERESINA - REGIÃO
SUL DO PIAUÍ)- PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021, ARP Nº 25/2021- PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº
19.21.0010.0008468/2021-32-SEI.
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça.
CONTRATADO: BONANZA COMERCIO SERVICOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob
o nº 09.344.418/0001-90.
Nesta data, foi lavrado o presente termo de apostilamento ao contrato nº 48/2021/PGJ ref. Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, de aparelhos de ar-condicionado tipo split, bebedouro,
frigobar e geladeira, bem como para a instalação, desinstalação e substituição de aparelhos de arcondicionado (tipo split) de propriedade do
Ministério Público do Estado do Piauí, instalados na sede da Procuradoria-Geral de Justiça e outros órgãos do MPPI, nas cidades do interior do
Estado do Piauí (SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NO MUNICÍPIO COM ATÉ 400 KM DE DISTÂNCIA DE TERESINA - REGIÃO SUL DO
PIAUÍ)- )- PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021, ARP Nº 25/2021- PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº
19.21.0010.0008468/2021-32-SEI, para acréscimo de seguinte informação:
-Tabela do anexo:Acrescentar uma linha (última linha) com o nome dos municípios do lote 5.
1 - Objeto: A presente apostila refere-se ao acréscimo deuma linha com o nome dos municípios do lote 5:
ANEXO

Lote V/SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NO MUNICÍPIO COM ATÉ 400 KM DE DISTÂNCIA DE TERESINA - REGIÃO SUL DO PIAUÍ.

EMPRESA VENCEDORA: BONANZA COM. SERV INSTAL E MANUT ELETRIC A EM GERAL LTDA CNPJ Nº º 09344418/0001-90;

REPRESENTANTE: José Wilson Batista Vieira

TELEFONE: tel: 86 99993 0034 E-mail: licitação.bonanza@gmail.com.br

Item Especificação Qtd registrada Qt. Solcitada Valor Unitário Valor Total

1 M a n u t e n ç ã o
p r e v e n t i v a ,  S E M

60 25 R$ 150,00 R$ 3.750,00
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-004846/19

nº processo TCE

48/2017

nº contrato

25102/2017

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

16/09/2021

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência
O presente termo aditivo visa a prorrogação do prazo de vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, com base no art. 57, inciso II, da

Eventos do(a) Termo aditivo

20/09/2021

últ alteração

20/09/2021

data do cadastro

Impresso em: 20/09/2021 07:41 Página 1/ 1
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Governo do Estado do Piauí

Nota de Empenho
Encerrado até Julho 

Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA (CNPJ: 05.805.924/0001-89) 2021NE00620 14 /09 /21

Credor 04462643000108 - SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA

Valor 20.876,87 (Vinte mil e oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos)

Classificação

Nota de Reserva 2021NR00574

Tipo de Reserva PRÉ-EMPENHO

Órgão Orçamento 25 - MINISTÉRIO PÚBLICO

Unidade Orçamentária 25101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Programa de trabalho 03.122. 0013. 2000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Fonte 100 - RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL

Natureza 339033 - Passagens e Despesas com Locomoção

Autor Emenda 0 - SEM AUTOR

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Território TD0 - ESTADO

Plano Orçamentário 000001 - Não definido

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO

Contrato 17003835 - SERVIÇO DE RESERVA DE PASSAGENS AÉREAS

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Projetos 0 - Indefinido

Detalhamento

Mod. Empenho Estimativo Mod. Licitação 12 - Pregão Emb. Legal Lei nº 10.520/2002 Pregão eletrônico 
nº 19/2017.

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega Local Entrega

Processo 19.21.0013.0003953
/2020 -63

UF Piauí Município Teresina

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Passagens e Despesas com Locomoção 01 - PASSAGENS PARA O PAÍS 20.876,87

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 20.876,87 Valor NE Saldo após NE

287.733,08 Pré-Empenhado 20.876,87 Bloqueado 0,00 20.876,87 287.733,08

Observação

CCS. EMPENHO REFERENTE AO SALDO NECESSÁRIO PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA MEMBROS E SERVIDORES DESTE MPPI CONFORME ADITIVO 05 AO CONTRATO Nº 48/2017 ATÉ O TÉRMINO DO 
EXERCÍCIO DE 2021.

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

PASSAGENS AÉREAS 1 UNID. 20.876,87 20.876,87

Descrição PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 
PARA MEMBROS E SERVIDORES DESTE MPPI, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

Dados de Autenticidade

Assinatura

Emitido/contabilizado por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:06. Impresso por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:06.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://tesouro.sefaz.pi.gov.br/SiafePI/downloadSignature?token=dc144a781c8c4c41bae04c5211bf311d

Nota de Empenho 2021NE00620 (0119841)         SEI 19.21.0013.0003953/2020-63 / pg. 1



Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA (CNPJ: 05.805.924/0001-89) 2021NE00620 14 /09 /21

Credor 04462643000108 - SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA

Valor 20.876,87 (Vinte mil e oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos)

Emitido/contabilizado por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:06. Impresso por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:06.
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Assinado digitalmente por: 

22970681404 - HUGO DE SOUSA CARDOSO

Cargo: SUBPROCURADOR DE JUSTIÇA INSTITUCIONAL

Data de assinatura: 14/09/2021 11:08:32



Governo do Estado do Piauí

Nota de Empenho
Encerrado até Julho 

Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA (CNPJ: 05.805.924/0001-89) 2021NE00623 14 /09 /21

Credor 04462643000108 - SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA

Valor 0,17 (Dezessete centavos)

Classificação

Nota de Reserva 2021NR00578

Tipo de Reserva PRÉ-EMPENHO

Órgão Orçamento 25 - MINISTÉRIO PÚBLICO

Unidade Orçamentária 25101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Programa de trabalho 03.122. 0013. 2000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Fonte 100 - RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Autor Emenda 0 - SEM AUTOR

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Território TD0 - ESTADO

Plano Orçamentário 000001 - Não definido

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO

Contrato 17003835 - SERVIÇO DE RESERVA DE PASSAGENS AÉREAS

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Projetos 0 - Indefinido

Detalhamento

Mod. Empenho Estimativo Mod. Licitação 12 - Pregão Emb. Legal Lei nº 10.520/2002, Pregão eletrônico 
nº 19/2017

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega Local Entrega

Processo 19.21.0013.0003953
/2020 -63

UF Piauí Município Teresina

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 52 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,17

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 0,17 Valor NE Saldo após NE

1.122.008,11 Pré-Empenhado 0,17 Bloqueado 0,00 0,17 1.122.008,11

Observação

CCS. RESERVA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE AO SALDO NECESSÁRIO PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS COM TAXAS PARA NA EMISSÃO DE PASSAGENS 
AÉREAS DESTE MPPI CONFORME ADITIVO 05 AO CONTRATO Nº 48/2017 ATÉ O TÉRMINO DO EXERCÍCIO DE 2021.

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 1 UNID. 0,17 0,17

Descrição SALDO NECESSÁRIO PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS COM TAXAS PARA NA EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS DESTE MPPI, 
NO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021.

Dados de Autenticidade

Assinatura

Emitido/contabilizado por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:22. Impresso por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:23.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://tesouro.sefaz.pi.gov.br/SiafePI/downloadSignature?token=0df382a63f0745e0949552c48e904933

Nota de Empenho 2021NE00623 (0119844)         SEI 19.21.0013.0003953/2020-63 / pg. 3



Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA (CNPJ: 05.805.924/0001-89) 2021NE00623 14 /09 /21

Credor 04462643000108 - SLC SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA

Valor 0,17 (Dezessete centavos)

Emitido/contabilizado por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:22. Impresso por MILTON DE ALMEIDA BRITO em 14/09/21 às 11:23.
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Assinado digitalmente por: 

22970681404 - HUGO DE SOUSA CARDOSO

Cargo: SUBPROCURADOR DE JUSTIÇA INSTITUCIONAL

Data de assinatura: 14/09/2021 11:57:54
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